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PARECER N" 33, DE 2021

PROJETO DE LEI N" L3, DE 2021

ESTADo Do PARANÁ

conrrssÃo DE JUSTrÇA e nnoeçÃo

Á,

Câir rata Mur,ii
Dirciut:". Li:

PROPOSIÇÃO, Denomina com o nome José Valdemar Rodrigues (R.odrigão), um próprio
púbüco do município.

PROPONENTE S : CabruL f PL, Tiago Âlrneida/D EM
RELÀTOR: Cidão da Telepar/PsB
PARE,CE,R DA COMISSAO: FAVORÂVEL

I _ RE,LÂTORIO

Compete à Comissão de Jusuça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técruca legislauva das proposições.

O Ptojeto apresentado visa denominar de José Valdemat Rodrigues (Rodrigão) o Centro de

Âtendimento Psicossocial Álcool e Drogas - CAPS-ÂD ,locahzado na Rua Santa Catari na rf 1.07 - Cenúo, no

município de Cascavel- Pr.

Afirma a Jusuficauva

[...J Pessoa da mais alta ilibada conduÍa, rcmpre presÍaÍiuo con o pniximo, Rodigão era daqueler seres humanos

qae todo mundo gostaua de fcar por perto. Amigo de todm as horas, pai exemJ>lar, buscou em vida conlribwir

para uma sociedade mais jusla e prtíspera.

LuÍou brauamenle contra as drogas, e conteguiu abandoruar este malefírio, xndo uma petsoa exemp/o para muitot.

Sua uidaJ'oipautada em contibuire orientarpestoas que de algumaforma maninham cztttatl com o maleflcio das

drogas, s{a era qwa/quer uma.

Passando à análise quanto à rniciativa, não se vislumbra impedrmentos para proposiçào do

projeto em comento,hala vista que a Constituição Federal outoÍga ao Município

assuntos de interesse local, conforme preconiza o arttgo 30, I, da CF.

ryrta legislat sobre
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ESTADo Do PARANÁ
rr - FUNDAMENTÂçÃo e voro Do RELAToR

Ademais, a Lei Orgânica Municipal em seu artigo 29, inciso XIV, aribú competência exclusiva

da Cãmara, e indelegável:

"Conceder Título de Cidadão Honorário ou conferir homenagens a pessoas gue,
reconhecidamente, tenham prestado serviços relevantes ao Município, Estado, União ou à

Humanidade".

Neste viés, o Código de Posturas do Murucípio de Cascavel (I-ei 6.706/2011), estabelece flo aÍt.

126, incisos I, II e IiI, a exigência de uma série de documentos que deverão acompanhat o projeto de lei:

Att, 126, O projeto de lei denominando bairros, logtadouros ou bem próprios públicos deverá
ser instruído com os seguintes documentos:

I - Cetidão de óbito e dados biográficos do homenageado, que deverão constar da

iustificativa do Ptojeto de Lei. sendo dispensado a certidão de óbito quando o nome
referir-se a reconhecida figura pública nacional, mantidas as exigências do art. L24;

II - Descricão correta dalocaltzacão do bairro. losradouro ou bemnrónrio núblico oue se

Dretende nomear. com mencão exata do seu início e Íinal e indicacão em maoa da
cidade:
III - Certidão do órgão técnico competente que os nomes oropostos atendem a nresente
lci
Paútgtafo único. Nos casos de loteamentos novos, a denominação dos logtadouros e

numetação aprovada no Decteto de Aprovação do Loteamento, expedido pelo Poder Executivo,
devendo o loteador atender aos itens constantes desta lei, em especial a altnea deste artrgo.

Nota-se que a proposição vem acompanhada da descrição coÍÍeta da locahzação, do bairro,

logradouto ou bem público que se pretende nomear, bem como, segue acostada a Cerudão de Óbito do

homenageado, desta forma, cumpre os requisitos legais dispostos pelo Coügo de Postutas Municipal.

Portanto, após avaüar a matérta como Relator, nos termos do artigo 38, caput, do Regimento

Interno, não se verifica a existência de vícios formais e legais que rmpeçam a regular tamttaçào do Projeto de

Lei n" 1,3/2021, deste modo, manifesto o meu voto FÂ nÁver.

Vereadot /Relator
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ES-IADO DO PARANÁ
III - VOTO DÂ COMISSÃO

Â Comrssão de Jusuça e Redação por meio dos seus Vereadores por unanimidade acompanham

o voto do Emrnente Relator e opinam pelo Voto FÂVORÂVEL à ttamrtação Projeto de Lei n" 1.3/2021.

E o Parecer.

Sala das Comrssôes Permanentes

Cascavel,06 de abnl de2021
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MraÉut:d

Veteador/PSC Vereador
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